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ATA DA 08ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO 

SUL RS. ANO 2025. Aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às 

dezessete horas e trinta minutos, nas dependências da Câmara Municipal, realizou-se a 08ª 

Sessão Ordinária de 2025. Após a verificação de quórum, constatou-se a presença dos seguintes 

vereadores: GILSEMAR HONNEF, DEBORA BUSATTO e JANAINA FREESE da bancada 

do PP, CARLOS ALEXANDRE LYRA e CLAUDIOMIRO SEVERO da bancada do PL, 

OLAVO DA ROSA e VINICIUS ALFREDO NEU da bancada do PT, EZEQUIEL TAVARES 

e ANTÔNIO LOVATTO POSSEBON da bancada do PSB. Constatado o número legal de 

vereadores, o Presidente Ver. GILSEMAR HONNEF, em nome de Deus declarou abertos os 

trabalhos da 08ª Sessão Ordinária, saudou a todos os presentes. Colocou em discussão e votação 

a Ata da 07ª Sessão Ordinária de 2025: Aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: 

Pedido de Providência nº 001/2025 proposta pelo Vereador Gilsemar Honnef: Para que o 

Executivo Municipal encaminhe a Secretaria competente para que seja feito substituição dos 

bueiros em Linha Alta Fundos na descida para o Araçá em frente à residência do Senhor Lauro 

Lach. Indicação n° 020/2025, proposta pelo Vereador Carlos Alexandre Lyra: Para que o 

Executivo Municipal estude a possibilidade da aquisição de um caminhão compactador 

equipado  para recolhimento de lixo. Aprovado por unanimidade. Indicação n° 021/2025, 

proposta pela Vereadora Janaina Freese: Para que o Executivo Municipal encaminhe ao 

setor competente que providencie a pintura dos quebra-mola da cidade. Aprovado por 

unanimidade. Indicação n° 022/2025, proposta pela Vereadora Janaina Freese: Para que o 

Executivo Municipal encaminhe ao setor competente para que estude a possibilidade da 

colocação de exaustores e ventiladores no Ginásio Bonitão. Aprovado por unanimidade. 

Indicação n° 023/2025, proposta pela Vereadora Débora Busatto: Para que seja criado o 

cargo de Zelador para o parque municipal de eventos.  Aprovado por unanimidade. Indicação 

n° 024/2025, proposta pelo Vereador Gilsemar Honnef:  Para que o Executivo Municipal 

encaminhe ao setor competente, para que seja colocado uma placa indicativa de degrau de 

declívio no Cerro da Linha Alta (Cerro do Adão).   Aprovado por unanimidade. Indicação n° 

025/2025, proposta pelo Vereador Olavo da Rosa: Para que o Executivo Municipal 

encaminhe à Secretaria competente para que seja feito uma parada de ônibus em frente a 

propriedade do Senhor Elizeu Priebe em Linha Alta Fundos. Aprovado por unanimidade.  

Requerimento n° 001/2025, proposta pela Vereadora Debora Busatto: Venho por meio 

deste, requerer, que solicite a presença do Secretário de Obras, Senhor Leandro Bernardi, para 

que faça o uso da tribuna  durante a Sessão Plenária do Legislativo Municipal para Esclarecer o 

funcionamento de sua Secretaria; Se estão conseguindo ser atendidas todas as demandas; Quais 

serviços que são prestados, como esta a infraestrutura da pasta e a disponibilidade de 

maquinario, se estao todos aptos a realizar os trabalhos do dia a dia, como que é a organização 

semanal para atendimentos nas localidades, entre outros assuntos ligados a esta Secretária. 
Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei do Executivo nº 1.991/2025: Autoriza o 

Executivo Municipal a contratar por prazo determinado, em razão de excepcional interesse 

público, um artesão e da outras providências. Foi realizada a leitura do parecer da Comissão de 

Economia, Finanças e Orçamento e na sequência foi feita a leitura do parecer da Comissão 

Constituição, Justiça e Redação Final, os quais exararam parecer no sentido de ser possível a 

discussão e votação pelo plenário, pois atendem os requisitos legais. Aprovado por 

unanimidade.  Projeto de Lei do Executivo nº 1.992/2025: Autoriza o Executivo Municipal a 

contratar por prazo determinado, em razão de excepcional interesse público, um enfermeiro e da 

outras providências. Foi realizada a leitura do parecer da Comissão de Economia, Finanças e 

Orçamento e na sequência foi feita a leitura do parecer da Comissão Constituição, Justiça e 

Redação Final, os quais exararam parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo 

plenário, pois atendem os requisitos legais. Aprovado por unanimidade.  Projeto de Lei do 
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Executivo nº 1.993/2025: Autoriza o Executivo Municipal a contratar por prazo determinado, 

em razão de excepcional interesse público, um Fisioterapeuta e da outras providências. Foi 

realizada a leitura do parecer da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e na sequência 

foi feita a leitura do parecer da Comissão Constituição, Justiça e Redação Final, os quais 

exararam parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo plenário, pois atendem 

os requisitos legais. Aprovado por unanimidade.  Projeto de Lei do Executivo nº 

1.994/2025: Autoriza o Executivo Municipal a contratar por prazo determinado, em razão de 

excepcional interesse público, um psicólogo e da outras providências. Foi realizada a leitura do 

parecer da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e na sequência foi feita a leitura do 

parecer da Comissão Constituição, Justiça e Redação Final, os quais exararam parecer no 

sentido de ser possível a discussão e votação pelo plenário, pois atendem os requisitos legais. 

Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei do Executivo nº 1.995/2025: Dispõe sobre o 

pagamento, no exercício de 2025, de diferença remuneratória aos servidores que especifica para 

o cumprimento dos pisos da enfermagem, na extinção do quanto disponibilizamos pela União ao 

Município, a título de assistência financeira complementar. Foi realizada a leitura do parecer da 

Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e na sequência foi feita a leitura do parecer da 

Comissão Constituição, Justiça e Redação Final, os quais exararam parecer no sentido de ser 

possível a discussão e votação pelo plenário, pois atendem os requisitos legais. Aprovado por 

unanimidade.  Não havendo nada mais a tratar e ninguém fazendo o uso da tribuna, o Ver. 

Presidente GILSEMAR HONNEF encerrou a sessão, que foi secretariada pelo Ver. 

CLAUDIOMIRO SEVERO, Assessora do Legislativo MARCIÉLI RAMINELLI MACHADO, 

bem como Assessor Jurídico CLEBER TAVARES, que redigimos e digitamos a presente ata.        

  

Plenário Iedo Francisco da Silva, 18 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Ver. GILSEMAR HONNEF 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Ver. CLAUDIOMIRO SEVERO 

Secretário 


